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INDICAÇÃO N° 205/2024, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadoras. 

disponibilize ambulância para atendimento 
em tempo integral na localidade de Curral 

À, 	
Velho. 

Os moradores da Localidade de Curral Velho e adjacências, por intermédio 
deste vereador, solicitam a melhoria no transporte dos pacientes usuários dos 
serviços públicos de saúde. Atualmente o PSF da comunidade não conta 
com ambulância permanente para utilização dos pacientes ou equipes de 
saúde, sendo sempre necessário aguardar que o transporte venha de outros 
locais para realizar o atendimento. 

cÂMAFAM. 	 INDICA ao Executivo Municipal que 
ENTRACA ;.k) ArE&.iENTE 

Portanto, uma vez que os moradores daquelas comunidades mais afastadas 
do centro de nosso município são carentes de serviços de cuidados médicos 
de urgência, solicitamos que o Executivo Municipal envide esforços para 
disponibilizar um transporte adequado que os conduza com celeridade e 
segurança. 

Após o exposto, requeiro à Douta Mesa, depois de ouvido o soberano 
Plenário, na forma regimental, que se digne em oficiar a Prefeitura Municipal 
de Acaraú, solicitando que disponibilize ambulância para atendimento em 
tempo integral na localidade de Curral Velho. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 
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